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1ª NOTIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90119/2026 - COMPRASGOV N.º 90119/2026

 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de implantação e operacionalização de sistema
informatizado de abastecimento e administração de despesas com combustíveis em postos credenciados, mediante uso de cartão eletrônico ou magnético, com fornecimento contínuo e
ininterrupto de combustíveis para a frota pertencentes ou sob responsabilidade do Departamento Estadual de Trânsito - Acre, inclusive o serviço de recolhimentos com retenção dos encargos e
tributos de obrigação da contratada em nome desta Autarquia por cada posto credenciado, a fim de atender as necessidades do Departamento Estadual de Trânsito - Acre.

 

A Divisão de Pregão – DIPREG comunica aos interessados que o processo licitatório acima mencionado, com o Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado, nº 14.235; Jornal
OPINIÃO, Portal Nacional de Contratações Públicas todos do dia 31/03/2026, e ainda nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br/, http://www.licitacao.ac.gov.br,
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://licitacoes.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes, com o fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e legalidade, NOTIFICA, conforme abaixo:

 

 

Empresa a:

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Inicialmente, quanto ao item 01, informa-se que eventuais dados relativos a contratos vigentes, fornecedores atuais, taxas de administração ou descontos praticados por este órgão não constituem
requisito obrigatório para a formulação de propostas no presente certame.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Ressalta-se, ainda, que tais informações, quando existentes, podem ser obtidas por meio dos instrumentos de transparência pública. Dessa forma, não há obrigatoriedade de sua
disponibilização neste momento, não havendo prejuízo à elaboração das propostas pelas licitantes.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

No que se refere ao  item 02, que trata da forma de aplicação do desconto e faturamento

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

esclarece-se que o entendimento apresentado pela empresa não está integralmente correto. O edital estabelece que o critério de julgamento será o maior percentual de desconto, bem como exige
transparência na composição dos valores faturados. Assim, o desconto deverá incidir sobre o valor do combustível no momento da transação; contudo, a Nota Fiscal Eletrônica de Reembolso
deverá evidenciar, de forma clara e detalhada, o valor bruto das transações, o percentual de desconto aplicado e o valor líquido final. Portanto, não é suficiente a apresentação apenas do valor
líquido consolidado, sendo indispensável a demonstração dos valores para fins de controle, auditoria e conformidade com as normas da Administração Pública.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Quanto ao item 03, relativo à retenção de tributos

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

verifica-se que o entendimento apresentado está parcialmente correto, com ressalvas. A retenção de tributos sobre a taxa de administração, quando houver, deverá observar a
legislação vigente. Entretanto, no que se refere às retenções relacionadas à rede credenciada, a responsabilidade pelo correto cumprimento das obrigações tributárias não pode ser integralmente
transferida ao Contratante. Embora a solução tecnológica disponibilizada possa auxiliar na operacionalização, tal ferramenta não exime a Contratada de sua responsabilidade quanto à correta
aplicação das retenções legais. Assim, a Contratada permanece responsável pela conformidade fiscal das operações, devendo o sistema garantir aderência às disposições do Decreto Estadual nº
11.107/2022 e demais normativos aplicáveis.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Em relação ao item 04, acerca do treinamento.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

esclarece-se que o entendimento da empresa não está correto. O edital estabelece expressamente a obrigatoriedade de treinamento presencial como condição mínima . Dessa forma, o
treinamento na modalidade online poderá ser ofertado como complemento, mas não substitui o treinamento presencial exigido, salvo eventual alteração formal do instrumento
convocatório.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

No tocante ao item 05, referente à emissão e disponibilização de Nota Fiscal

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

 

O entendimento apresentado encontra-se parcialmente correto. A emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), bem como sua disponibilização por meio de sistema eletrônico e envio
automático por e-mail, atende aos princípios de eficiência e modernização administrativa. Contudo, deve ser assegurado que a documentação fiscal esteja plenamente disponível para
conferência, que os relatórios detalhados acompanhem a nota fiscal e que haja possibilidade de contestação formal por parte do Contratante. Ademais, em caso de inconsistências, o prazo de
pagamento poderá ser suspenso até a devida regularização, conforme previsto no edital.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Quanto ao item 06, relativo ao recolhimento de tributos estaduais (DAE),

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

esclarece-se que o entendimento apresentado pela empresa não está correto. Ainda que o serviço seja prestado por meio eletrônico, a execução contratual produz efeitos no âmbito do Estado do
Acre, devendo ser observadas as exigências fiscais previstas no edital. Dessa forma, quando aplicável, deverão ser apresentados os documentos de recolhimento exigidos, tais como DAE ou
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equivalentes, não sendo admissível o afastamento unilateral das obrigações previstas no instrumento convocatório.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Por fim, quanto ao item 07, referente à emissão de notas fiscais por fonte orçamentária.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

 

o entendimento apresentado está parcialmente correto. A utilização de centros de custo vinculados a empenhos atende à lógica operacional do sistema . Contudo, o edital estabelece que a
Nota Fiscal deverá ser emitida conforme as fontes orçamentárias e empenhos indicados pelo Contratante. Assim, o sistema da Contratada deverá estar apto a adequar previamente o faturamento
às vinculações orçamentárias estabelecidas, sendo que eventual impossibilidade de desmembramento posterior não poderá comprometer o atendimento às exigências editalícias.

 

 

Empresa b:

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

No que se refere ao questionamento acerca da existência de empresa atualmente contratada para a prestação dos serviços, bem como da taxa de administração praticada, aplica-se o mesmo
entendimento já exposto anteriormente,no sentido de que tais informações não são indispensáveis para a formulação das propostas e podem ser obtidas por meio dos canais de
transparência pública, não havendo obrigatoriedade de sua disponibilização neste momento.

 

Quanto ao questionamento sobre a quantidade de veículos a serem atendidos, esclarece-se que essa informação consta no Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência que compõem o
edital, devendo as licitantes observarem integralmente os documentos que instruem o certame para a correta elaboração de suas propostas. Não obstante, informa-se que a frota estimada é de
aproximadamente 100 (cem) veículos, distribuídos entre veículos de passeio, motocicletas, utilitários e caminhões .

 

Por fim, em relação à possibilidade de oferta de taxa negativa, esclarece-se que o edital estabelece como critério de julgamento o maior percentual de desconto, não admitindo propostas de taxas
negativas.

 

Contudo, quanto à afirmação de que o desconto mínimo seria de 2,84%, informa-se que tal entendimento não está correto, uma vez que o edital não fixa percentual mínimo de desconto. Ressalta-
se que o percentual de 2,84% corresponde a uma média de mercado, obtida a partir de pesquisa de preços realizada na fase de planejamento da contratação, servindo apenas como
referência para estimativa da contratação. Dessa forma, as propostas deverão observar exclusivamente os critérios definidos no certame, especialmente quanto à exequibilidade e à
vantajosidade para a Administração Pública.

 

Empresa c:

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Os serviços objeto da presente licitação já são atualmente executados por alguma empresa? Em caso afirmativo, informar a razão social e a taxa de administração atual.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Sim, tal serviço já é executado por outra empresa. No entanto, conforme manifestado pela Divisão de Transporte, informa-se que eventuais dados relativos a contratos vigentes, fornecedores
atuais, taxas de administração ou descontos praticados por este órgão não constituem requisito obrigatório para a formulação de propostas no presente certame. Ressaltando que tais
informações podem ser obtidas por meio dos instrumentos de transparência pública. Dessa forma, não há obrigatoriedade de sua disponibilização na presente licitação, uma vez que as
informações requeridas não se tratam de elementos exigidos para a elaboração das propostas pelas licitantes, as quais devem ter como parâmetro suas próprias realidades.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Existe limitação ou teto para a taxa secundária a ser cobrada da rede credenciada pela empresa contratada?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O Termo de Referência não estabelece nenhuma limitação ou teto em relação às taxas cobradas pela Contratada junto à sua rede de postos credenciados. O escopo do TR regula estritamente os
requisitos do serviço prestado pela Contratada diretamente a este Departamento de Trânsito - DETRAN/AC.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Há definição de prazo mínimo e/ou máximo para o pagamento dos estabelecimentos integrantes da rede credenciada?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O Termo de Referência não define prazos para o pagamento ou repasse financeiro da empresa Contratada para os postos credenciados. O documento traz exclusivamente os critérios e prazos de
pagamento que o DETRAN/AC (Contratante) aplicará à empresa vencedora (Contratada), conforme detalhado no Item 26 (Critérios de Pagamento).

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Será admitida a apresentação de taxa de administração negativa, ou seja, a concessão de descontos sobre os itens licitados?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Não. O TR define expressamente que "O critério de julgamento no presente certame será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO", conforme disposto no Item 10 (Critério de Julgamento).

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

O desconto mínimo aceito é de 2,84%? Propostas com desconto inferior serão desclassificadas antes da fase de lances?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O entendimento da licitante está incorreto. O TR é expresso ao afirmar que o percentual de 2,84% é apenas um parâmetro referencial de mercado e "não constitui limite obrigatório para fins de
participação no certame". Esse percentual serve apenas como base para a análise de exequibilidade das propostas, portanto, lances inferiores não geram desclassificação automática por limite
obrigatório, conforme expressamente disposto no Subitem 10.2 do Termo de Referência.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

A empresa vencedora deverá apresentar prova de conceito ou teste de funcionalidade do sistema?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)
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O Termo de Referência não prevê a exigência de Prova de Conceito (PoC) ou teste prévio de funcionalidade do sistema durante a fase de julgamento das propostas. Além disso, o documento
ressalta que "A critério da autoridade competente, não será exigida a apresentação de amostras".

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Será exigida a comprovação de exequibilidade da proposta mediante apresentação de planilha ou composição de custos?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O TR prevê que "não serão admitidas propostas parciais, condicionadas ou com valores manifestamente inexequíveis" e que a taxa referencial servirá como "base para análise de exequibilidade".
Contudo, o documento não determina expressamente e de forma obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos para essa comprovação específica. Essa exigência, assim como os
demais meios admitidos para verificação de exequibilidade, submetem-se às disposições gerais da Lei 14.133/2021.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

O edital exige que o preço praticado seja o preço de mercado à vista? Como será a aferição?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O Termo de Referência contempla as informações solicitadas por meio de cláusula específica, qual seja, a cláusula 26, mais precisamente o item 26.10, o qual dispõe sobre a forma de aferição
dos preços, bem como os demais critérios e detalhes pertinentes à forma de pagamento. Acrescenta-se que a fiscalização ocorrerá por meio dos Relatórios Analíticos de Despesas e das Notas
Fiscais fornecidos ao DETRAN/AC, os quais serão posteriormente conferidos de forma minuciosa.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Sobre o item 21.3 (Garantia), se optarmos pelo seguro-garantia, o pagamento pode ser na data de convocação? A validade é a mesma da proposta?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O questionamento confunde a figura da Garantia de Proposta com a Garantia de Execução Contratual. O Termo de Referência exige apenas a Garantia de Execução Contratual (equivalente a 5%
do valor inicial do contrato). Sobre o prazo, o item 21.3 determina que "O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato, para a prestação da garantia" caso a opção seja a do inciso II (seguro-garantia). Logo, a garantia de execução deve ser prestada antes da assinatura do contrato . O TR não menciona
a existência de Garantia de Apresentação de Proposta.

 

Empresa d:

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

O Órgão Contratante já faz uso do tipo de serviço a ser licitado? Se sim, qual a atual empresa Contratada e qual a taxa praticada?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Sim, tal serviço já é executado por outra empresa. No entanto, conforme manifestado pela Divisão de Transporte, informa-se que eventuais dados relativos a contratos vigentes, fornecedores
atuais, taxas de administração ou descontos praticados por este órgão não constituem requisito obrigatório para a formulação de propostas no presente certame. Ressaltando que tais informações
podem ser obtidas por meio dos instrumentos de transparência pública. Dessa forma, não há obrigatoriedade de sua disponibilização na presente licitação, uma vez que as informações requeridas
não se tratam de elementos exigidos para a elaboração das propostas pelas licitantes, as quais devem ter como parâmetro suas próprias realidades.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Para fins de habilitação da empresa 1ª colocada, será exigido a apresentação do sistema contratado - POC?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação da Divisão de Transportes, n a ausência da previsão de prova de conceito (POC), não haverá essa exigência como condição de habilitação, em estrita observância aos
princípios da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Qual é a taxa de desconto máxima estimada/permitida pelo Órgão para esta contratação? O Órgão admitirá a apresentação de taxa administrativa negativa?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação da Divisão de Transportes, não há fixação expressa de taxa administrativa máxima, pois o critério de julgamento é o maior percentual de desconto, uma vez que o modelo
adotado privilegia a competitividade entre os licitantes, não havendo a admissibilidade de taxa negativa.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

O Órgão estimou um limite de cobrança da taxa administrativa para rede credenciada (taxa secundária)? Se sim, qual o percentual?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O Termo de Referência não estabelece nenhuma limitação ou teto em relação às taxas cobradas pela Contratada junto à sua rede de postos credenciados. O escopo do TR regula estritamente os
requisitos do serviço prestado pela Contratada diretamente a este Departamento de Trânsito - DETRAN/AC.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Há exigência da apresentação da planilha de composição de custos?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

O TR prevê que "não serão admitidas propostas parciais, condicionadas ou com valores manifestamente inexequíveis" e que a taxa referencial servirá como "base para análise de exequibilidade".
Contudo, o termo não determina expressamente e de forma obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos para essa comprovação específica. Essa exigência, assim como os
demais meios admitidos para verificação de exequibilidade, submetem-se às disposições gerais da Lei 14.133/2021, caso for solicitado em diligência.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Não há menção à totalidade da frota de veículos pertencentes a todas as secretarias do município. Poderiam informar a quantidade total de veículos que compõem a frota municipal?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação já emitida pela Divisão de Transportes deste Departamento, informa-se que a frota estimada é de aproximadamente 100 (cem) veículos, distribuídos entre veículos de
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passeio, motocicletas, utilitários e caminhões.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

A rede credenciada emitirá a nota fiscal em nome da contratante? Nesse caso, a empresa contratada ficará responsável por coletar as notas fiscais emitidas pela rede credenciada e
encaminhar ao órgão a nota-fatura consolidada?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação emitida pela Divisão de Transportes deste Departamento, a rede credenciada (postos) emitirá a nota fiscal do combustível em nome da contratante, referente aos
abastecimentos realizados. A contratada, por sua vez, será responsável por coletar essas notas fiscais e encaminhar ao órgão uma fatura consolidada dos abastecimentos, além de emitir
documento fiscal próprio relativo à prestação dos serviços (taxa administrativa), conforme a legislação aplicável.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Quanto ao termo ‘preposto’ mencionado no item referente à prática concertada, solicita-se esclarecer se tal preposto atua de forma remota, presencial ou híbrida?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação da Divisão de Transportes, a atuação do preposto poderá ocorrer de forma remota, presencial ou híbrida, conforme a necessidade do serviço, devendo garantir
comunicação eficiente, disponibilidade contínua e atendimento ágil, sem prejuízo da qualidade da execução contratual.

 

Empresa e:

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Esses serviços já estão sendo prestados por alguma empresa? Em caso afirmativo, poderíamos saber qual é a empresa responsável pela prestação dos serviços e qual a taxa de
administração atualmente praticada?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

 

aplica-se o mesmo entendimento já exposto anteriormente, no sentido de que tais informações não são indispensáveis para a formulação das propostas e podem ser obtidas por meio dos
canais de transparência pública, não havendo obrigatoriedade de sua disponibilização neste momento.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Com relação ao item 7.1.3 da MINUTA DE CONTRATO, solicitamos detalhamento quanto às situações que serão consideradas como problemas de assistência técnica a serem
solucionados no prazo mencionado.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação emitida pela Divisão de Transportes, consideram-se como problemas de assistência técnica, entre outros, falhas no sistema informatizado, indisponibilidade ou bloqueio
indevido de cartões, erros na autorização de abastecimento, falhas de comunicação com a rede credenciada e instabilidades operacionais que impeçam o abastecimento. Ressaltando que situações
excepcionais, como queda de energia, falhas de internet ou indisponibilidade de servidores, poderão ser admitidas como justificativas, desde que devidamente comprovadas e formalmente
comunicadas à Administração, cabendo à fiscalização avaliar, no caso concreto, a possibilidade de flexibilização do prazo para solução.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Solicitamos a relação da atual frota para fins de cadastro e fornecimento dos cartões.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

 

Quanto ao questionamento sobre a quantidade de veículos a serem atendidos, esclarece-se que essa informação consta no Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência que compõem o
edital, devendo as licitantes observarem integralmente os documentos que instruem o certame para a correta elaboração de suas propostas. Não obstante, informa-se que a frota estimada é de
aproximadamente 100 (cem) veículos, distribuídos entre veículos de passeio, motocicletas, utilitários e caminhões .

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Para facilitar a identificação e conciliação automática dos pagamentos, a fatura conterá mecanismo de identificação automatizada (código de barras, QR Code ou tecnologia
equivalente), eliminando a necessidade de conciliações manuais. Solicitamos confirmação se este formato atende às exigências de pagamento estabelecidas neste edital, em alinhamento
com as práticas adotadas em processos similares, como o Pregão 003/2025 do Governo do Estado do Paraná.

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação da Divisão de Transportes, o formato citado atende às exigências.

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO

Referente a emissão de Faturas e Notas fiscais, entendemos que a Rede credenciada emitirá a nota fiscal referente ao consumo feito pelo Contratante. Sendo assim, a Gerenciadora
somente emitirá uma fatura referente ao FECHAMENTO do período deste consumo, dispensando-se, então, a emissão de nota fiscal pela Contratada. Estamos certos do
entendimento?

 

RESPOSTA DO ÓRGÃO DEMANDANTE (DETRAN)

Conforme manifestação emitida pela Divisão de Transportes, o entendimento apresentado não está integralmente correto. O modelo adotado prevê a emissão de nota fiscal pela rede credenciada,
referente ao fornecimento de combustível, bem como a emissão de documento fiscal pela contratada, relativo à prestação dos serviços de gestão, além da apresentação de fatura consolidada
contendo o detalhamento dos abastecimentos realizados. Assim, a contratada não está dispensada da emissão de documento fiscal, devendo observar integralmente a legislação aplicável e as
disposições do edital.

 

Solicitação de supressão de "'irregular" exigência de emissão de nota fiscal em nome da contratada.

Posicionamento da Administração: Não assiste razão à impugnante.

 

0.0.1. Inicialmente, verifica-se que a impugnante fundamenta sua argumentação em premissas inerentes a contratos de manutenção veicular, os quais não guardam pertinência com o
objeto desta contratação, restrito ao gerenciamento de abastecimento de combustíveis, inexistindo qualquer previsão de serviços de manutenção, fornecimento de peças ou gestão de oficinas.
Conforme expressamente previsto, o objeto da contratação consiste na prestação de serviços de gerenciamento e administração do abastecimento de combustíveis , cabendo à contratada a
intermediação das operações, a gestão do sistema informatizado, a consolidação das despesas e a operacionalização dos aspectos administrativos e fiscais, inclusive quanto ao recolhimento de
tributos.
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0.0.2. Ademais, conforme esclarecido pela Divisão de Transportes desta Autarquia, a rede credenciada (postos) emitirá a nota fiscal do combustível em nome da contratante
(DETRAN), referente aos abastecimentos realizados. A contratada, por sua vez, será responsável por coletar essas notas fiscais e encaminhar ao órgão uma fatura consolidada dos
abastecimentos, além de emitir documento fiscal próprio relativo à prestação dos serviços , conforme a legislação aplicável. Portanto, não poderá se eximir da obrigação referente aos seus
serviços.

0.0.3. Dessa forma, não se verifica qualquer irregularidade nas disposições do Termo de Referência, estando o modelo adotado em consonância com os princípios da legalidade,
eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.

 

0.1. Diante do exposto, conclui-se que os questionamentos apresentados pelas empresas, bem como a impugnação apresentada, foram devidamente analisados, à luz das disposições
constantes no Termo de Referência nº 72/2026/DETRAN - DLIC (SEI nº 0020035348), do edital do certame e das informações técnicas prestadas pela Divisão de Transporte deste
Departamento.

0.2. Verifica-se que não há necessidade de alteração dos termos do Edital, uma vez que os esclarecimentos respondidos e a análise da impugnação confirmam a adequação das
exigências estabelecidas, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios que regem as contratações públicas.

 

Respondido por:

Orlando Sampaio S. Neto 
Chefe da Divisão de Licitações

Portaria n° 959, de 08/10/2025

DOE nº 14.124

 

0.3. NOTIFICAÇÃO:

Desta forma, o Pregoeiro da Divisão de Pregão - DIPREG, após as respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, e considerando que as respostas não alteram a formulação das
propostas, informa que a nova data da abertura da licitação fica marcada para o dia 18/05/2026 às 9h15min (Horário de Brasília).

 

 

Mário Jorge Moraes de Oliveira
Agente de Contratação/Pregoeiro

Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos - SELIC

Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE MORAES DE OLIVEIRA, Pregoeiro, em 30/04/2026, às 07:27, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art.
11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0020446796 e o código CRC
B107B7AD.

 

Referência: Processo nº 0068.008553.00022/2026-42 SEI nº 0020446796
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